LEI Nº 998, DE 09/12/86

Torna obrigatório o ensino de noções de segurança no trânsito, nas Escolas Oficiais Municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Constarão, obrigatoriamente, dos currículos escolares, nos estabelecimentos de ensino municipais, noções e conhecimentos relativos à segurança no trânsito.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei  em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de dezembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

